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EDITAL DE PREGÃO N. º 001/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 009/2018 – DATA: 
23/02/2018.

I – PREÂMBULO
1. A Câmara Municipal de Ituiutaba, através de seu 
Presidente e da Diretoria de Administração, torna pú-
blico que fará realizar o presente processo licitatório de 
n.º 009/2018, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
sob o n.º 001/2018, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, 
que será processado e julgado nos termos da Lei n.º 
10.520/02, Decreto Legislativo 436 de 18 de Fevereiro de 
2009, Lei Complementar nº 123/06 aplicando-se subsi-
diariamente a Lei n.º 8.666/93 e suas posteriores altera-
ções, e demais especificações contidas neste edital, para 
Contratação de pessoa jurídica especializada para 
fornecimento (a título de locação), instalação, con-
figuração e manutenção de Sistema Integrado para 
gestão dos trabalhos legislativos, que deverão seguir 
rigorosamente as especificações do Anexo I- Termo de 
Referência.
2. A pregoeira Franciene de Carvalho Costa, nomeada 
pela Portaria n.º 002/2018 de 02 de janeiro de 2018, pro-
cessará e julgará a presente licitação, devidamente auxi-
liada pela Equipe de Apoio.
3. Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os 
Documentos de Habilitação, de credenciamento e a de-
claração de pleno atendimento aos requisitos de habili-
tação, definidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 
entregues a Pregoeira da Câmara no local, data e horário 
seguintes:
DATA: 08/03/2018
HORÁRIO: às 10hrs (dez horas)
LOCAL: Av. 23 c/ 26 nº 1275 – Centro, CEP 38300-114– 
Ituiutaba-MG.
4. A Câmara não se responsabiliza por envelope que 
não for entregue no endereço supracitado.
5. Os licitantes que desejem enviar seus envelopes via 
postal (com AR – Aviso de Recebimento); deverão re-
metê-lo ao endereço supracitado, aos cuidados da pre-
goeira Srª. Franciene de Carvalho Costa. 
6. Em hipótese alguma serão recebidos envelopes após 
as 10hrs (dez horas) do dia 08/03/2018.
7. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato su-
perveniente que impeça a realização do certame na data 
aprazada, todas as datas constantes deste instrumento 
convocatório serão transferidas, automaticamente, para 
o primeiro dia útil de expediente da Câmara.
8.  Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação 
de licitante retardatária, a não ser como ouvinte. 

9. As decisões da Pregoeira serão comunicadas direta-
mente aos interessados, durante a sessão, lavradas em 
ata, ou, ainda, por intermédio de ofício, com compro-
vação de seu recebimento. O resultado final do certame 
também será divulgado no site www.ituiutaba.mg.leg.
br/, opção “Licitações”. 
10. Quaisquer dúvidas sobre o presente edital que forem 
objeto de consulta, deverão ser encaminhadas a Prego-
eira via e-mail    licitacaocamara@hotmail.com até 03 
(três) dias úteis antes da data fixada para recebimento 
das propostas, conforme art. 11, caput, Decreto Legisla-
tivo 436 de 18 de Fevereiro de 2009. A Pregoeira respon-
derá o pedido de esclarecimento formulado, no prazo de 
2 (dois) dias úteis, divulgando mediante  publicação de 
nota na página web da Câmara, no endereço www.ituiu-
taba.mg.leg.br/ opção “licitações”, ficando as licitantes 
obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações 
prestadas pela Pregoeira da  Câmara.

II – DO OBJETO
Contratação de pessoa jurídica especializada para forne-
cimento (a título de locação), instalação, configuração e 
manutenção de Sistema Integrado para gestão dos tra-
balhos legislativos, que deverão seguir rigorosamente as 
especificações do Anexo I- Termo de Referência.

III – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
3.1-Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para re-
cebimento das propostas, qualquer pessoa poderá soli-
citar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do pregão.
3.1.1 As respostas da pregoeira às dúvidas e questiona-
mentos suscitados serão dadas por escrito e encaminha-
das a todos os adquirentes do edital, bem como afixadas 
no Quadro de Avisos da Câmara Municipal de Taubaté, 
para ciência de quaisquer outros interessados.
3.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será 
designada nova data para a realização do certame, ex-
ceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital 
não afetar a formulação da proposta.

IV – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPA-
ÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão qualquer licitante 
que detenha atividade compatível e pertinente com o 
objeto desta licitação e comprove possuir todos os requi-
sitos de habilitação exigidos neste edital. 
4.2. Não poderão participar desta licitação empresas:
a) Declaradas inidôneas de acordo com o previsto no 
inciso IV do art. 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e que 
não tenham restabelecida sua idoneidade, em qualquer 
esfera do governo; 
b) Que tenham sido penalizadas por prática de qual-
quer dos atos previstos no artigo 7º da Lei Federal n.º 
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10.520/02; 
c) Suspensas de licitar com a Câmara;
d) Que sejam constituídas sob forma de consórcio;
e) Que estejam sob falência, concordata, dissolução ou 
liquidação.

V – DA FORMA DO PREENCHIMENTO DOS ENVE-
LOPES

5.1-A proposta de preço e os documentos que instruem 
esta licitação deverão ser apresentados no local, dia e 
hora determinados, em envelopes de papel opaco, fecha-
dos e indevassáveis, sobre cujas bordas de fechamento 
deverá constar a rubrica do representante da Licitante, 
para convalidar a não violação de sua abertura oficial, e 
conter em sua parte externa, os dizeres:

VI – DO CREDENCIAMENTO
6.1- Na sessão pública designada, o proponente/repre-
sentante deverá se apresentar, junto ao Pregoeiro, para 
fins de Credenciamento munido dos seguintes docu-
mentos preferencialmente nesta ordem e fora de qual-
quer envelope:
6.1.1. Carteira de Identidade com foto (do Sócio/Pro-
prietário e de seu preposto);
6.1.2. Procuração/Carta de Credenciamento, confor-
me modelo constante no Anexo III; (Observação: Caso 
o representante da empresa licitante seja o Proprietário/
Sócioadministrador,
não será necessário instrumento procuratório ou Carta 
de Credenciamento).
6.1.3. Contrato Social ou Última Alteração Contratu-
al consolidada ou ainda, Documento Constitutivo da 
Sociedade/empresa (Trazer original e cópia ou todos 
autenticados em cartório ou ainda, com assinatura ele-
trônica de fácil identificação);
6.1.4. Comprovante de CNPJ em situação regular;
6.1.5. Declaração escrita do representante ou procura-
dor da licitante, indicando que preenche todos os re-
quisitos do Edital, em especial, os de Habilitação, em 
conformidade com a sugestão de modelo constante no 
Anexo IV, do edital.
6.2. O Pregoeiro, na fase de credenciamento, poderá des-
considerar evidentes falhas formais/erros materiais, que 
não afetem o conteúdo de declarações, bem como, na 
ausência da
declaração contida no item anterior, exigir que o licitan-
te a redija de próprio punho, inclusive
expressamente estar ciente de eventuais sanções por fal-
sidade ou inserção errada nos
documentos dos quais se valer.

VII – DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO
AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

7.1. A declaração de atendimento aos requisitos de ha-
bilitação e/ou a declaração de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte (para as 
licitantes que assim se enquadrarem), de acordo com 
os ANEXOS II e IV do Edital, deverão ser entregues à 
Pregoeira após a realização do credenciamento, con-
forme Cláusula IV.
7.2. As empresas que remeterem seus envelopes pelo 
correio e não se fizerem representar pessoalmente no 
momento da sessão pública, deverão enviar a Declara-
ção de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 
em envelope separado da proposta e documentos para 
habilitação, para que o mesmo seja aberto antes da pro-
posta.
7.3. A não apresentação da declaração ensejará a exclu-
são do interessado do certame. 
7.4. Serão aplicadas as penalidades previstas na Cláusula 
XV deste edital ao licitante que fizer declaração falsa. 

VIII – DO ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA DE PRE-
ÇOS

8.1-A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 
(uma) via, de preferência emitida por computador, redi-
gida com clareza, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada na última folha e rubri-
cada nas demais pelo proponente ou seu representante 
legal, contendo: 
1. Razão Social da licitante;
2. Número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ;
3. Endereço com CEP, telefone, fax e e-mail (se houver) 
da licitante;
4. Preço unitário e global, com apenas 02 (duas) casa de-
cimais, sendo que a proposta que apresentar mais casas, 
estas serão desconsideradas;
5. Descrição do objeto da licitação, obedecidas as especi-
ficações constantes do objeto deste Edital;
6. Nome, cargo, RG e CPF do responsável pela empresa 
que irá assinar o Pedido de Fornecimento proveniente 
desta licitação;
Observações:
a) Observar modelo de proposta constante do Anexo V;
b) As propostas apresentadas neste certame serão con-
sideradas válidas por 60 (sessenta) dias, sendo que as 
empresas que consignarem prazo inferior terão a sua 
proposta desclassificada.
c) Nos preços deverão estar inclusos, além dos insumos 
que os compõem, as despesas com entrega e todos os 
tributos que incidirem sobre o contrato.
d) Não será aceita, em hipótese alguma, Nota Fiscal Sé-
rie “D”. 
e) Serão corrigidos automaticamente pela Comissão de 
Licitação quaisquer erros de soma e (ou) multiplicação;
f) A falta de assinatura e (ou) rubrica da proposta pode-
rá ser suprida pelo representante legal presente à reunião 
de abertura dos envelopes Proposta com poderes para 
esse fim;
g) Somente será aceita cotação em moeda nacional, 
ou seja, em Real (R$), em algarismos e, de preferência, 
também por extenso, prevalecendo este último em caso 
de divergência, desprezando-se qualquer valor além do 
centavo. 
h) A Câmara Municipal de Ituiutaba reserva-se o direito 
de verificar, sempre que julgar necessário, se os preços 
praticados pela licitante vencedora estão compatíveis 
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com os de mercado. 
i) Para efeito de julgamento, não será aceita, sob qualquer 
título, oferta de outros materiais que não sejam aqueles 
solicitados no Anexo I – Especificação do Objeto. 
j) Não se admitirá proposta que apresentar preços glo-
bal ou unitário irrisórios, simbólicos ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da própria licitante, para os quais ele renun-
cie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

IX – ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO
9.1-O envelope n.º 2 “DOCUMENTAÇÃO”, deverá 
conter os seguintes documentos:
9.1.1- Habilitação Jurídica/ da Regularidade fiscal e tra-
balhista:
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Ju-
rídica (CNPJ);
b)Prova de regularidade para com  a Fazenda Federal 
por meio da apresentação da Certidão Conjunta de Qui-
tação de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Fe-
deral.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual 
por meio da apresentação de Certidão (ões) contendo a 
quitação.
d) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal, por 
meio de apresentação de certidão(ões) contendo a quita-
ção com todos os tributos.
e) Prova de situação regular perante o Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço (FGTS), providenciada por 
meio do Certificado de Regularidade de Situação-CRS.
f) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional 
de Seguridade Social (INSS), comprovada por meio da 
Certidão Negativa de Débito-CND).
g)Declaração do licitante, sob as penas da lei, nos ter-
mos do modelo indicado por meio do Decreto Federal 
nº 4.358/2002 para fim de atendimento ao disposto no 
inc. V do art.27 da Lei 8.666/93, de que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
Caso o licitante empregue menor, a partir de quatorze 
anos, na condição de menor aprendiz, deverá declarar, 
também, tal situação.
h)Registro Comercial no caso de empresa individual; 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de Sociedade por ações, acompa-
nhando de documentos de eleição de seus administrado-
res; Inscrição do ato Constitutivo, no caso de Sociedade 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
i)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certi-
dão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), consoan-
te Art.29, V, da Lei 8.666/93.

9.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a)Apresentar 1 (UM) ou mais ATESTADO OU DECLA-
RAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA, em nome da li-
citante, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho 
de atividades pertinentes e compatíveis com as carac-
terísticas técnicas exigidas no Edital tais como: forne-

cimento, implantação e assistência técnica de Solução 
compatível com o objeto ora licitado, onde será consi-
derado como parcelas de maior relevância: Painel Vídeo 
Wall com no mínimo 04 monitores profissionais LCD-
-LED 46” borda total máxima entre monitores de 7 mm, 
mínimo de 06 terminais para registro de presença e voto.
b) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em pa-
pel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) Empresa(s) 
que o expediu(ram) ou deverá(ão) conter carimbo do 
CNPJ do(s) mesmo(s) com a devida identificação do 
responsável pela assinatura do(s) atestado(s) em nome 
da empresa, com CNPJ.
c) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da 
licitante, expedida pelo Conselho regional de Engenha-
ria, Arquitetura e Agronomia – CREA da região onde se 
situa a sede da empresa ou sua filial, referente ao presen-
te exercício, em nome da licitante e de seus responsáveis 
técnicos, dentre os quais, no mínimo, 1 (um) responsá-
vel pelo acervo técnico utilizado para esta habilitação, 
possuidores, portanto, de experiência em execução de 
serviços de natureza e vulto compatíveis com o objeto 
licitado, e que comprovadamente deverão pertencer ao 
quadro permanente da empresa, ou prova de vínculo 
representada por contrato de prestação de serviços, na 
data de abertura da licitação.
d) Entende-se para os fins deste edital, como pertencen-
te ao quadro permanente: o sócio, o diretor detentor de 
cargo na gestão e o empregado devidamente registrado 
em Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Ficha 
de Registro;
e) O responsável técnico deverá ser Engenheiro ou Téc-
nico com formação em Eletrônica ou Telecomunicações.

9.1.3- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINAN-
CEIRA
Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação 
judicial e extrajudicial de empresa, expedida pelo Cartó-
rio de Distribuição da sede do licitante, sendo a apresen-
tação da certidão de Recuperação Judicial e Extrajudicial 
de Empresa facultativa, nos casos em que o respectivo 
Cartório Distribuidor ainda estiver se adaptando às exi-
gências da nova lei de falências, devendo este fato ser 
declarado pelo respectivo cartório distribuidor.
Observações:
1) Os documentos exigidos neste pregão poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de có-
pia autenticada por cartório competente ou por membro 
da Comissão de Licitação ou Pregoeira,  ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. Não serão efetuadas au-
tenticações de quaisquer documentos pela Pregoeira 
após a abertura dos envelopes.
1.1 Serão aceitas somente cópias legíveis;
1.2 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam 
rasuradas;
1.3 A pregoeira reserva-se o direito de solicitar o original 
de qualquer documento, sempre que julgar necessário.
2) Se houver impossibilidade de apresentar qualquer 
documento por motivo de greve do órgão emissor, 
apresentar declaração em papel timbrado da empresa, 
assinado pelo seu representante legal, de que não está em 
débito com o referido órgão e que, findada a greve, com-
promete-se a apresentar o documento atualizado, para 
fins de direito, independentemente da fase em que se en-
contrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de 
não apresentação, às penalidades legais.
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3) Os licitantes deverão manter, durante todo o período 
de execução contratual, as condições de habilitação jurí-
dica, regularidade fiscal e qualificação econômica finan-
ceira e técnica, podendo a Administração solicitar novos 
documentos em substituição aos que forem vencendo 
durante o curso do certame. 
4) Serão aceitos documentos que expressem sua valida-
de, desde que em vigor, sendo que, os que não constarem 
prazo de validade fixado, será considerado 60 (sessenta) 
dias a partir da data de sua emissão.
5) Sob pena de inabilitação, todos os documentos apre-
sentados para habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 
endereço respectivo:
5.1) Se a licitante for a matriz, todos os documentos de-
verão estar em nome da matriz;
5.2) Se a licitante for a filial, todos os documentos deve-
rão estar em nome da filial;
5.3) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emiti-
dos somente em nome da matriz.
6) Os documentos exigidos neste ato convocatório, den-
tro do envelope Documentação, deverão ser entregues 
numerados, de preferência, seqüencialmente e na or-
dem, a fim de maior rapidez durante a  conferência e 
exame correspondente.
7) No caso de certidões emitidas pelo Sistema Eletrôni-
co, as mesmas terão sua autenticidade verificada no res-
pectivo site pela Pregoeira e Equipe de Apoio.

X – DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO,
CRITÉRIO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. Os esclarecimentos, quando necessários e desde 
que solicitados pela Pregoeira, constarão obrigatoria-
mente da respectiva ata. 
10.2. De todas as reuniões públicas, a Pregoeira lavrará 
ata circunstanciada, a ser assinada pelos representantes 
dos Licitantes presentes. 
10.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão de documentos ou informações que 
deveriam constar originalmente da proposta, conforme 
artigo 43, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/93. 
10.4. No horário e local indicados no Preâmbulo, será 
aberta a sessão pública de processamento do Pregão, ini-
ciando-se com o recebimento e verificação do creden-
ciamento. Somente poderá participar da fase de lances 
verbais o representante legal da licitante, presente ao 
evento, devidamente credenciado. 
10.5. Após os respectivos credenciamentos, as Licitantes 
entregarão a Pregoeira a declaração conforme Cláusula 
III do Edital. 
10.6. Encerrado o recebimento e verificação da Declara-
ção de pleno atendimento aos requisitos de habilitação 
serão recebidos os envelopes “Proposta” e “Documen-
tos”.
10.7. Iniciada a sessão pública de abertura do Pregão, 
não serão aceitos novos proponentes.
10.8. Os envelopes contendo as propostas das empresas 
que apresentaram a “declaração de atendimento aos re-
quisitos de habilitação” serão abertos a seguir, no mesmo 
local.
10.9. As propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pe-
los Credenciados presentes.

10.10 Para julgamento e classificação das propostas, será 
adotado o critério de menor preço, observadas as especi-
ficações e demais parâmetros definidos no Edital.
10.11. No curso da sessão, classificadas as propostas, o 
autor da oferta de menor valor e das ofertas com preços 
até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer 
novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do 
vencedor.
10.12. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 
(três) propostas escritas de preços nas condições defini-
das no inciso anterior, a pregoeira classificará as melho-
res propostas subseqüentes à de menor valor, até o má-
ximo de 03 (três), para que seus autores participem dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
10.13. Em seguida, será dado início à etapa de apresen-
tação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e decrescentes.
10.14. A pregoeira convidará individualmente os licitan-
tes, na forma dos incisos 11 e 12, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem de-
crescente de valor.
10.15. A desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pela pregoeira, ou a ausência de representan-
te credenciado, implicará a exclusão do licitante da eta-
pa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das 
propostas.
10.16. Caso não se realizem lances verbais, será verifi-
cada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado para a contratação.
10.17. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, a pregoeira examinará a aceitabilidade da pri-
meira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito.
10.18. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será 
aberto o envelope contendo a documentação de habili-
tação do licitante que a tiver formulado, para verificação 
do atendimento das condições fixadas no Edital, sendo-
-lhe facultado o saneamento da documentação na pró-
pria sessão.
10.19. Constatado o atendimento das exigências fixadas 
no Edital, o licitante será habilitado e declarado vence-
dor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.
10.20. Se houver redução no valor da proposta escrita 
inicialmente apresentada, o licitante vencedor será so-
licitado a apresentar nova proposta escrita referente ao 
valor fechado, inclusive se necessário com a adequação 
da respectiva planilha de custo.
10.21. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desa-
tender às exigências habilitatórias, a pregoeira examina-
rá as ofertas subseqüentes, verificando a sua aceitabilida-
de e procedendo à habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respecti-
vo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o ob-
jeto do certame.
a) A licitante que deixar de apresentar quaisquer do-
cumentos exigidos no envelope Documentação, ou os 
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital 
ou com irregularidades, será inabilitada, sem prejuízo de 
ser-lhe aplicada, no que couber, as penalidades previstas 
na Cláusula XV deste Edital e demais cominações legais. 
10.22. Nas situações previstas nos incisos 16 e 17, a pre-
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goeira deverá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço menor.
10.23. Para efeitos de julgamento da exeqüibilidade da 
proposta, a Pregoeira promoverá diligência para verifi-
cação da compatibilidade do preço proposto com os de 
mercado, mediante análise da pesquisa de preços efetu-
ada pela Câmara. 
10.24. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, 
considerando-se o critério de menor preço por item, o 
processo será remetido à autoridade superior para deli-
beração quanto à reabertura do certame ou aplicação da 
norma contida no § 3º do artigo 48 da Lei n.º 8.666/93.
10.25. No caso de empate entre duas ou mais propostas, 
e não havendo lances, será efetuado sorteio em ato pú-
blico, para o qual todas as licitantes serão convocadas. 
10.26. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na 
qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 
final, será assinada pela Pregoeira e os licitantes presen-
tes.
10.27. Em caso de divergência entre informações conti-
das em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta.
10.28. Não se considerará qualquer vantagem não pre-
vista neste Edital e seus Anexos.

XI – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FA-
VORECIDO AS MICROEMPRESA E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COM-

PLEMENTAR 123/06
11.1-Em caso de participação de licitante que detenha a 
condição de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte nos termos da Lei Complementar nº 123/06, será 
observado o seguinte:
a) Será assegurada preferência de contratação para as m 
icroempresas e empresas de pequeno porte, entenden-
do-se por empate aquela situação em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superio-
res a proposta melhor classificada apresentada por em-
presa que não estiver amparada pela Lei Complementar 
123/2006.
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo 
lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos 
após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão.
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito
d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte que se en-
quadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta.
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos 
na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame.
§ 1º. As microempresas e empresas de pequeno porte de-
verão apresentar toda a documentação exigida para efei-
to de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição.
§ 2º.  Havendo alguma restrição na comprovação da re-
gularidade fiscal, a microempresa ou empresa de peque-
no porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administra-
ção Publica, caso apresente alguma restrição pertinente 
à documentação de regularidade fiscal, para a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcela-
mento do débito, e emissão de eventuais certidões nega-
tivas ou positivas, com efeito, negativa.
§3º. A não regularização da documentação, no prazo 
previsto no subitem acima, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs-
tas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assina-
tura do instrumento equivalente ao contrato, ou revogar 
a licitação.

XII – RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLO-
GAÇÃO

12.1. No final da sessão, a Licitante que quiser recorrer 
deverá manifestar imediata e motivadamente a sua in-
tenção. Neste momento a pregoeira decidirá motivada-
mente se receberá ou não o recurso. Caso decida pelo 
recebimento do recurso, abrir-se-á então o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões, ficando as 
demais Licitantes intimadas para apresentar contra-ra-
zões em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegu-
rada vista imediata dos autos. 
12.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da 
Licitante importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame à Licitante vencedora 
e o encaminhamento do processo para a homologação. 
12.3. Apresentadas as razões e contra-razões recursais, a 
Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encami-
nhar o processo, devidamente informado, à autoridade 
competente. 
12.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade 
dos atos praticados, o processo será encaminhado à au-
toridade superior para homologação do procedimento. 
12.5. O recurso contra a decisão da Pregoeira não terá 
efeito suspensivo.
12.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados na sala da  Diretoria de 
Administração da Câmara, localizada na Av. 23 c/26, nº 
1275 – Centro, Ituiutaba-MG.
12.8. Após a celebração do contrato, os envelopes con-
tendo os documentos de habilitação dos demais propo-
nentes ficarão à disposição para retirada por 15 (quinze) 
dias.

XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
13.1-Pela perfeita e fiel execução do serviço, objeto des-
ta licitação, a Câmara fará à contratada o pagamento do 
preço proposto até o 5º(quinto) dia útil do mês subse-
qüente ao fornecimento,  contados após o recebimento e 
emissão de nota fiscal. 
§ 1º O pagamento será efetuado em moeda corrente do 
país, através de cheque nominal ao(s) licitante(s) ou Or-
dem Bancária ou depósito bancário. No caso de depósito 
bancário, constar no corpo da Nota Fiscal o nome do 
banco, número da agência e conta corrente.
§ 2º O respectivo pagamento somente será efetuado após 
o efetivo cumprimento das obrigações assumidas decor-
rentes da contratação e após envio da Certidão Negativa/
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Positiva com Efeitos de Negativa de Débito (CND/CP-
D-EN) do INSS e Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), bem como a Certidão Negativa de Débitos Mu-
nicipais da sede da licitante.
§ 3º A Câmara Municipal reserva-se o direito de recu-
sar o pagamento se o serviço fornecido não estiver de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas, ou a 
contratada não apresentar as certidões mencionadas no 
§ 2º.
§ 4º A Câmara poderá deduzir do montante a pagar, os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devi-
das pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.
Observação:
Não será aceita, em hipótese alguma, Nota Fiscal Série 
“D”.

XIV – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
14.1-A quantidade inicialmente contratada poderá ser 
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no 
parágrafo 1º do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, podendo a 
supressão exceder tal limite, nos termos do parágrafo 2º, 
inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzi-
da pela Lei n.º 9.648, de 27 de maio de 1998.

XV - DAS PENALIDADES
 15.1- A recusa injustificada do adjudicatário em assi-
nar o contrato ou aceitar o instrumento equivalente de 
convocação para a entrega das mercadorias dentro do 
prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitan-
do-se às penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93.
§ 1º.  Pela inexecução total ou parcial do serviço, garanti-
da a prévia defesa ficam estipuladas as seguintes multas:
I - A multa moratória será de 0,25% (vinte e cinco cen-
tésimos por cento) por dia consecutivo de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor da Nota Fiscal, ou 
da fatura correspondente à etapa do cronograma físico-
-financeiro em que tiver ocorrido o atraso.
II - As multas serão automaticamente descontadas de 
quaisquer créditos ou, ainda, quando for o caso, cobra-
das judicialmente.
§ 2º.  Pela inexecução total ou parcial do objeto e demais 
condições resultantes deste Pregão, a Câmara poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora 
as penalidades descritas na Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93, 
ao licitante que:
I. Ensejar o retardamento da execução do objeto do cer-
tame;
II. Deixar de apresentar documentação exigida para o 
certame ou entregar documentação falsa;
III. Não mantiver a proposta, lance ou oferta;
IV. Convocado dentro do prazo de validade de sua pro-
posta, recusar-se a celebrar o contrato;
V. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
VI. Cometer fraude fiscal;
VII. Comportar-se de modo inidôneo.
§ 3º As penalidades previstas nesta cláusula, serão im-
postas após regular procedimento administrativo, ga-
rantidos ampla defesa e contraditório.

XVI – DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO
16.1-Os créditos necessários à cobertura da presente Li-
citação estão contidos no orçamento da Câmara na ru-
brica abaixo:
RECURSOS PARA A DESPESA:

Orçamentários:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.01 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.0002         3.3.90.39 .11– OUTROS SER-
VIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA- Locação de 
Softwares                     
Financeiros: Os recursos financeiros são oriundos do 
repasse mensal que a Prefeitura faz à Câmara.  
        

XVII – DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE AO 
CONTRATO

17.1. Após adjudicação do objeto desta licitação será 
providenciado o Contrato e o licitante vencedor será 
convocado a assinar e retirar uma cópia na junto à Câ-
mara, na Av.23 c/26, nº1275 –  Centro, Ituiutaba-MG, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento 
da convocação do licitante vencedor para esse fim;
17.2. A Câmara poderá remeter o Contrato para assi-
natura da licitante, conforme conveniência examinada. 
Nessa hipótese, a licitante terá o prazo de 02 dias úteis, 
contados após o recebimento, para devolver o contrato 
devidamente assinado à Câmara no endereço supra ci-
tado.
17.3. Na hipótese do licitante vencedor não comparecer 
para assinar e retirar o Contrato no prazo estipulado, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, a prego-
eira examinará as ofertas subseqüentes, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponen-
te, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudi-
cado o objeto do certame, sendo obedecido o disposto 
no subitem anterior;
Contrato, conforme Anexo VI.

XVIII - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
DO OBJETO

18.1-A contratada deverá fornecer o serviço por sua con-
ta e risco de acordo com o estipulado no Anexo I deste 
edital, após assinatura do Contrato no local a seguir in-
dicado, conforme descrição no termo de referência.

XIX – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE
19.1-O valor a ser contratado poderá ser alterado, com 
as devidas justificativas, observado o disposto no art. 65 
da Lei 8.666/93 e posteriores alterações e demais normas 
de direito aplicáveis. Em caso de reajuste, terá por base o 
INPC-IBGE verificado no período, sendo nula de pleno 
direito qualquer estipulação de reajuste de periodicidade 
inferior a um ano.
Parágrafo único. Referido reajuste deve ser solicitado, 
mediante requerimento formal entregue à Diretoria de 
Administração da Câmara, localizada na Av. 23 c/26 nº 
1275 – Centro, CEP 38300-114, Ituiutaba-MG, de se-
gunda a sexta-feira, exceto feriados, das 08h00 às 11h00 
horas e das 12h30 às 17h30 horas.

XX – DAS OPÇÕES E ALTERNATIVAS
20.1-Não será considerada nenhuma opção ou alternati-
va sem que as mesmas estejam explícitas no objeto.

XXI – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDA-
DES DA CONTRATADA

21.1. A Contratada reconhece por este instrumento que 
é a única e exclusiva responsável por danos e prejuízos 
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que causar à Câmara Municipal de Ituiutaba, coisa ou 
pessoa de terceiros em decorrência da entrega dos servi-
ços, correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para 
a Câmara, ressarcimento ou indenização que tais danos 
ou prejuízos possam causar.
21.2. A Contratada fica, nos termos da legislação vigen-
te, obrigada a aceitar, nas mesmas condições da propos-
ta, os acréscimos e supressões que se fizerem necessá-
rios, a juízo da Administração, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento), conforme a Lei Federal n.º 8.666/93.
21.3. Caberá ainda à Contratada:
a) respeitar as normas e procedimentos de controle e 
acesso às dependências da Câmara Municipal de Ituiu-
taba;
b) manter-se, durante toda a contratação, em compatibi-
lidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) assumir a responsabilidade por todos os encargos fis-
cais e comerciais resultantes da adjudicação deste Pre-
gão.

XXII – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDA-
DES DA CONTRATANTE

22.1-A Câmara Municipal de Ituiutaba obrigar-se-á a:
1. Efetuar o pagamento devido em dia, de acordo com o 
estipulado na CLÁUSULA XIII;
2. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao 
objeto que venham a ser solicitadas pelos empregados 
da contratada.
3. Fiscalizar o contrato.

XXIII – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
23.1-Deverá a licitante vencedora observar também, o 
seguinte: 
1. É expressamente proibida a veiculação de publicidade 
acerca desta licitação, salvo se houver prévia autorização 
da Câmara Municipal de Ituiutaba
2. É vedada a subcontratação de outra empresa para a 
execução do serviço, objeto desta licitação.

XXIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
24.1. É facultado a pregoeira ou à autoridade superior, 
em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência, 
com fulcro no art. 43, § 3º da Lei n.º 8.666/93, destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informa-
ção que deveria constar no ato da sessão pública.
24.2. Fica assegurado à Câmara o direito de, no interesse 
da Administração, anular ou revogar, conforme disposto 
no art. 49 da Lei n.º 8.666/93, a qualquer tempo, no todo 
ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos par-
ticipantes, na forma da legislação vigente.
24.3. Os proponentes assumem todos os custos de pre-
paração e apresentação de suas propostas e a Câmara 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou resultado do pro-
cesso licitatório.
24.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apre-
sentados em qualquer fase da licitação.
24.5. A entrega da proposta presume pleno conhecimen-
to e entendimento de todas as condições por parte da 
licitante, e nos termos da Lei, implica em sua aceitação 
automática.
24.6. Após apresentação da proposta, não caberá desis-

tência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pela pregoeira.
24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital 
e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Câmara.
24.8. O desatendimento a exigências meramente for-
mais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição de sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, du-
rante a realização da sessão pública de pregão.
24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sem-
pre interpretadas em favor da ampliação da disputa en-
tre os interessados, desde que não comprometam o in-
teresse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação.
24.10. A homologação e adjudicação do resultado desta 
licitação não implicará direito à contratação.
24.11. Compõem o presente instrumento:
a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA;
b)ANEXO II- MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
CONDIÇÃO DE ME OU EPP;
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
QUE NÃO EMPREGA MENOR;
d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E CREDENCIAMENTO;
e) ANEXO V – MODELO PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTA COMERCIAL;
F) ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO
24.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais dispo-
sições constantes da legislação vigente.
24.13. As questões decorrentes da execução deste instru-
mento, que não possam ser dirimidas administrativa-
mente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca 
de ITUIUTABA-MG, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para a solução de 
qualquer pendência atinente a este contrato.

Câmara Municipal de Ituiutaba, em 23 de fevereiro de 2018

____________________________________________
Linda Mohamed Youssef  Youssef

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRITIVO TÉCNICO

1 DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para forneci-
mento (a título de locação), instalação e manutenção de 
Sistema Integrado para Gestão Automatizada dos Traba-
lhos Legislativos, conforme especificações técnicas con-
tidas neste Termo de Referência.

2- USABILIDADE
2.1.1 O Sistema Integrado para Gestão Automatizada 
dos Trabalhos Legislativos apresentado pela CONTRA-
TADA deverá utilizar procedimentos operacionais prá-
ticos e ao alcance dos usuários da CÂMARA MUNICI-
PAL DE ITUIUTABA.
2.1.2 O pleno aproveitamento funcional do sistema a ser 
fornecido não deverá exigir especializações e níveis de 
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conhecimento diferenciados dos usuários da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITUIUTABA, sendo estes gestores ou 
operadores, mas apenas conhecimento sobre o regimen-
to interno da CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTA-
BA.
2.1.3 O desempenho deverá ser de tempo real para todas 
as transações de dados dentro do sistema, ou seja, qual-
quer funcionalidade operada deve oferecer resposta em 
tempo real, não superior a 300ms.

2.2 PADRONIZAÇÃO
2.2.1 Todos os módulos e partes de hardwares e softwa-
res que integrarem o sistema deverão utilizar procedi-
mentos padronizados de interface, comprovando viabi-
lidade e garantia de continuidade. 

2.3 INTEGRAÇÃO
2.3.1 Todas as funcionalidades nos diversos módulos e 
grupos de módulos do sistema a ser ofertado deverão ser 
integráveis ao ambiente de TI da CÂMARA MUNICI-
PAL DE ITUIUTABA.
2.3.2 Todas as funcionalidades nos diversos módulos e 
grupos de módulos do sistema a ser ofertado deverão 
permitir a integração com o sistema audiovisual da CÂ-
MARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA, incluindo mi-
crofones.

3 ESPECIFICAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
3.1.2 Funcionalidades do painel: 
3.1.2.1 Recursos multimídia, permitindo a exibição, em 
todo o painel ou em um ou mais módulos, de vídeos e de 
informações pertinentes ao Sistema Integrado para Ges-
tão Automatizada dos Trabalhos Legislativos, conside-
rando os recursos operacionais indicados neste Termo 
de Referência;
3.1.2.2 No ambiente de exibição do painel de Led Video 
Wall 2 x 2, a solução deverá editar quaisquer números de 
cenários de exibição, compostos de 4 (quatro) módulos 
de painel TV de no mínimo 46 polegadas.
3.1.2.3 Todos os campos terão sua posição, tamanho e 
visibilidade configurados, permitindo ao operador com-
por cenários adequados às necessidades dos eventos re-
alizados no plenário;
3.1.2.4 Através do software do Sistema Integrado para 
Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos deverá 
ser possível escolher qual cenário será exibido, garantin-
do o máximo aproveitamento do equipamento nos for-
matos de eventos realizados no plenário;
3.1.2.5 As informações e os recursos pertinentes ao Sis-
tema Integrado para Gestão Automatizada dos Traba-
lhos Legislativos são:
3.1.2.5.1 Nomes dos parlamentares, seguidos dos par-
tidos, do indicador de presença e do indicador de voto;
3.1.2.5.2 Relógio em formato HH:MM com possibili-
dade de exibir, também, HH:MM:SS;
3.1.2.5.3 Cronômetros em formato MM:SS progressi-
vo ou regressivo;
3.1.2.5.4 Totalizadores de presenças e ausências. Os 
totalizadores possíveis são: total de parlamentares, 
presentes, ausentes, licenciados, total de votos, sim, 
não e abstenção; 
3.1.2.5.5 Para cada totalizador deverão existir legen-
das indicativas que o identifique;
3.1.2.5.6 Janelas de mensagens para informação de 
eventos do sistema, tais como votação aberta, sessão 

aberta, resultado de votação, orador, aparteante e tex-
tos informativos;
3.1.2.5.7 Lista de parlamentares que já utilizaram da 
palavra na reunião, com indicação do tipo de fala uti-
lizado.
3.1.2.6 As diferentes janelas de mensagens deverão ser 
capazes de operar simultaneamente e deverão ter tama-
nho e posição configuráveis pelo usuário, inclusive du-
rante as reuniões;
3.1.2.7 Todas as informações exibidas no painel deverão 
ser configuráveis quanto a ocultação, posicionamento, 
nome, cor e tamanho da fonte; 
3.1.2.8 O sistema do painel multimídia, para cada cená-
rio definido pelo operador, poderá disponibilizar canal 
de captura de vídeo compatível para a exibição de con-
teúdos como: câmeras de vídeo, DVD, sistema de CFTV, 
videoconferência, microcomputador e sinais de TV. De-
verá permitir, também, a apresentação de materiais mul-
timídia tipo PowerPoint, Internet e todos os formatos 
digitais. Não será de responsabilidade da CONTRATA-
DA o fornecimento do painel multimídia, bem como os 
equipamentos para a geração de imagens.
3.1.2.9 O painel será capaz de emitir áudio para:
3.1.2.9.1 Resultado de votação
3.1.2.9.2 Mensagem 
3.1.2.9.3 Identificação da reunião
3.1.2.9.4 Leitura eletrônica de ata
3.1.2.10 O painel deverá ser integrado ao sistema de áu-
dio e vídeo existente no plenário.

3.2 TERMINAIS DE VOTAÇÃO E PRESENÇA:
3.2.1 Serão utilizados terminais para votação e registro 
de presença:
3.2.1.1 Terminal de Votação e Presença
3.2.1.1.1 Terminal com gabinete em material plástico/
acrílico, com layout que privilegie a facilidade de acesso 
e uso dos recursos operacionais; 
3.2.1.1.2 Display LCD gráfico colorido com no mínimo 
2,2 polegadas, com iluminação “backlight”, com resolu-
ção mínima de 320x240 pontos, para apresentação de 
mensagens e imagens enviados pelo Sistema Integrado 
para Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos.
3.2.1.1.3 Teclado de membrana com calotas metálicas 
contendo, no mínimo, as características e os comandos 
a seguir indicados:
3.3.1.1.3.1 Teclas com dígitos de 0 a 9;
3.3.1.1.3.2 Teclas LIMPA e ENTER;
3.3.1.1.3.3 3 (três) teclas para seleção do voto (“SIM”, 
“NÃO” e “ABSTENÇÃO”), as quais deverão ser identifi-
cadas com cores diferentes;
3.2.1.1.3.4 3 (três) teclas independentes e configuráveis 
para outras funções, para atendimento de demandas fu-
turas;
3.2.1.1.3.5 Tecla Liga/desliga;
3.2.1.1.3.6 Dispositivo sonoro para apoio a digitação e 
interação com o usuário, com habilitação configurável 
no próprio terminal;
3.2.1.1.3.7 Todas as teclas sem adesivos e todas com có-
digo Braille;
3.2.1.1.4 Dimensões máximas aceitáveis: 11cm (comp.) 
x 22cm (larg.) x 5cm (alt.).
3.2.1.1.5 Comunicação Ethernet. Toda comunicação de-
verá ser realizada de forma criptografada.
3.2.1.1.6 Relógio de tempo real para manutenção da data 
e hora corrente com sincronismo automático via canal 
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de comunicação;
3.2.1.1.7 Interface de comunicação nativa WiFi 2.4 Ghz 
b/g/n;
3.2.1.1.8 Bateria recarregável de íons de lítio (Li-Ion) 
com autonomia de 30 horas em standby.
3.2.1.1.9 Carregador embutido com tempo de recarga de 
4,5 horas no máximo (considerando bateria totalmente 
descarregada).
3.2.1.1.10 Indicação de nível de bateria e sinal do WiFi 
no display do terminal e na tela do console de operação 
(em tempo real). 
3.2.1.1.11 Relógio e cronômetros de tempo real para ma-
nutenção da data e hora corrente com sincronismo auto-
mático via canal de comunicação;
3.2.1.1.12 Os terminais de presença e votação deverão 
controlar a identificação autenticada do usuário para o 
registro de presença e a votação, mantendo o registro do 
log-in do parlamentar. Os reconhecimentos dos usuá-
rios serão feitos pela identificação por senha específica 
do parlamentar. 
3.2.1.1.13 Os terminais de presença e votação deverão 
funcionar de forma livre, podendo qualquer parlamen-
tar fazer log-in em qualquer posto de votação, através de 
sua identificação no terminal, para efeitos do registro de 
sua presença. O registro do voto dependerá de confir-
mação da identificação do parlamentar. O parlamentar 
poderá votar de qualquer terminal, mesmo um diferente 
do qual estava logado, o que transferirá automaticamen-
te seu log-in para o terminal utilizado para registro do 
voto. Os terminais de votação deverão ser configuráveis 
para permitir ou não que, após o log-in por um parla-
mentar, o mesmo posto seja utilizado por outro parla-
mentar. 
3.2.1.1.14 Os terminais de presença e votação deverão 
permitir que o parlamentar solicite para si a palavra, 
através da identificação por senha. Essa solicitação pelo 
terminal deverá inscrever o parlamentar na lista de ora-
dores inscritos para fala. O uso do terminal de votação 
para solicitação da palavra não deve impedir o parla-
mentar de fazer uso de outro microfone localizado no 
mesmo plenário, mesmo depois de já aberta a palavra, 
bastando que o mesmo faça log-in em outro terminal. O 
operador poderá desabilitar essa funcionalidade. 
3.3.1.1.15 Os terminais de presença e votação deverão 
permitir que o parlamentar ative ou desative o micro-
fone associado ao terminal, sem a necessidade de iden-
tificação por senha. O operador poderá desabilitar essa 
funcionalidade. 
3.2.1.1.16 Os terminais de presença e votação deverão 
permitir que o parlamentar ative temporariamente o 
microfone associado ao terminal, sem a necessidade de 
identificação por senha. O tempo de ativação deverá ser 
configurado no sistema. O operador poderá desabilitar 
essa funcionalidade. 
3.2.1.1.17 Os terminais de presença e votação poderão 
ser trocados mesmo durante uma votação, registro de 
presença ou verificação de quórum, sem a necessidade 
de cancelamento do procedimento e sem prejuízo para 
a comunicação com os outros postos de votação ou o 
sistema. O operador poderá desabilitar um determinado 
terminal que esteja apresentando problemas ou que, por 
qualquer motivo, esteja sendo ignorado pelo sistema.
3.2.1.1.18 Será fornecida pela CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITUIUTABA a alimentação elétrica para os termi-
nais de votação, em 127/60 HZ.

3.2.2 Distribuição
3.2.2.1 Os terminais de presença e votação deverão obe-
decer a seguinte distribuição:
3.2.2.1.1 17 (dezessete) terminais de votação biométri-
cos, sendo 1 (um) na mesa de cada parlamentar, incluin-
do os parlamentares da mesa diretora;

3.3 PLATAFORMAS GERENCIADORAS E DE CON-
TROLE:
3.3.1 Processador dual core 1.5GHz 1MB cache
3.3.1.1 Memória DDR3 2GB
3.3.1.2 Armazenamento 32GB estado sólido
3.3.1.3 1 Rede 10/100/1000 com conector RJ-45
3.3.1.4 3 portas USB 2.0
3.3.1.5 Saída de vídeo com suporte a resolução 1920x1080 
32bit 60Hz
3.3.1.6 - Teclado com ajuste de inclinação padrão 
ABNT2, com 107 teclas não apagáveis pelo uso conti-
nuo, contendo todos os caracteres da língua portuguesa, 
com conector USB 2.0;
3.3.1.7 Mouse ótico com dois botões e scroll, conexão 
USB 2;
3.3.1.8 Sistema operacional Microsoft Windows 7 Pro-
fessional, ou superior;
3.3.1.9 Monitor 21,5” com suporte a resolução 1920x1080

3.4 TERMINAL DO PRESIDENTE:
3.4.1 CPU:
3.4.1.1 Processador dual core 1.5GHz 1MB cache
3.4.1.2 Memória DDR3 2GB
3.4.1.3 Armazenamento 32GB estado sólido
3.4.1.4 Rede 10/100/1000 com conector RJ-45
3.4.1.5 3 portas USB 2.0;
3.4.1.6 Saída de vídeo com suporte a resolução 1024x768 
32bit 60Hz
3.4.1.7 Teclado com ajuste de inclinação padrão ABNT2, 
com 107 teclas não apagáveis pelo uso continuo, conten-
do todos os caracteres da língua portuguesa, com conec-
tor USB 2.0;
3.4.1.8. Mouse ótico com dois botões e scroll, conexão 
USB 2;
3.4.1.9. Sistema operacional Microsoft Windows 7 Pro-
fessional, ou superior;
3.4.2 Funcionalidades do Terminal do Presidente:
3.4.2.1 Exibir todos os conteúdos de texto veiculados no 
painel LCD;
3.4.2.2 Apresentar capacidade de exibir múltiplos ce-
nários, de modo a ter sempre formatação adequada aos 
eventos do plenário;
3.4.2.3 Exibir lista de oradores inscritos, separada segun-
do os tipos de fala previstos no Regimento Interno da 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA, bem como 
lista de parlamentares que já utilizaram da palavra na 
reunião, com indicação do tipo de fala utilizado;
3.4.2.4 Possuir comandos através dos quais o presiden-
te pode interagir com o Sistema Integrado para Gestão 
Automatizada dos Trabalhos em Legislativos, conforme 
abaixo:
3.4.2.4.1 Controle do cronômetro: parar, contagem pro-
gressiva e contagem regressiva;
3.4.2.4.2 Controle de microfones: liberação de uso da pa-
lavra a parlamentar, por meio da seleção em tela através 
de um mapa que reproduza o layout do Plenário. A libe-
ração pelo presidente do uso da palavra deve ser regis-
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trada no Sistema Integrado para Gestão Automatizada 
dos Trabalhos Legislativos, abrindo automaticamente o 
tempo de fala respectivo no painel eletrônico;
3.4.2.4.3 Liberar registro de presença;
3.4.2.4.4 Abrir votação; 
3.4.2.4.5 Liberar registro de votos;
3.4.2.4.6 Fechar votação; 
3.4.2.4.7 Alarme sonoro.
3.4.2.5 Embora todos os comandos previstos neste item 
devam estar disponíveis, o software deverá permitir con-
figurar quais opções serão exibidas ao presidente.

3.5 CONTROLE DE MICROFONE:
3.5.1 Dispositivo para controle de abertura e fechamento 
de microfones;
3.5.2 Possuir porta de comunicação Ethernet; 
3.5.3 Trabalhar com microfones balanceados, phanton 
ou monopolares;
3.5.4 Alimentação 127/220 V automático;
3.5 Par de conectores XLR (1 macho e 1 fêmea) por ca-
nal;
3.5.6 Este dispositivo deverá estar integrado ao sistema 
de áudio da CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA 
e quando desativado não deverá interferir com o funcio-
namento do sistema.

4 SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
– PLENÁRIO E COMISSÕES
4.1 PLENÁRIO:
4.1.1 O Plenário deverá operar com o Sistema Integrado 
para Gestão Automatizada dos Trabalhos as seguintes 
funcionalidades:
4.1.1.1 Exibir no plenário em tempo real, as informações 
geradas no âmbito de cada reunião, considerando data, 
hora, registros de presença e votos dos parlamentares, 
identificação da comissão, da reunião e nome do presi-
dente, indicação e dados dos projetos, requerimentos e 
pareceres em discussão, textos informativos entre outras 
informações e funcionalidades descritas neste Termo de 
Referência. O sistema deverá contemplar elevado índice 
de automatização operacional, em especial na captura, 
formatação, distribuição e controle das informações, em 
sintonia com os recursos destacados para o painel mul-
timídia respectivo.
4.1.1.2 Processar os dados provenientes dos terminais de 
votação localizados no plenário, mantendo-os armaze-
nados de forma a se ter uma imagem real do processo 
que está sendo supervisionado.
4.1.1.3 O armazenamento e o acesso aos dados do siste-
ma deverão utilizar SGBD que possibilite o uso de SQL. 
O SGBD a ser utilizado na solução deverá ser fornecido 
e configurado pela CONTRATADA. Deverão ser for-
necidas, também, rotinas para backup integral dos da-
dos armazenados e restauração dos mesmos. Qualquer 
manutenção preventiva e corretiva do SGBD que se faça 
necessária será de responsabilidade da CONTRATADA.
4.1.1.4 O sistema deverá proporcionar todos os recursos 
necessários para controlar, inicializar e operar os equi-
pamentos, utilizando para isso uma interface gráfica 
amigável, padrão GUI.
4.1.1.5 Todos os eventos relevantes na sequência ope-
racional das funcionalidades deverão ser armazenados 
no banco de dados, podendo ser recuperados posterior-
mente para análises e depurações.

4.1.1.6 Prever que panes eventualmente ocorridas em 
dispositivos não prejudiquem o funcionamento dos de-
mais.
4.1.1.7 Ser passível de configuração autônoma em rela-
ção a todas as opções disponíveis no software de Sistema 
Integrado para Gestão Automatizada dos Trabalhos Le-
gislativos.
4.1.1.8 Permitir com facilidade a substituição de termi-
nais e dispositivos defeituosos.
4.1.1.9 Ter acesso em tempo real às informações regis-
tradas no plenário, inclusive para emissão de relatórios.
4.1.1.10 Ser ligados em rede segura, diferente daquela 
utilizada para os demais computadores da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITUIUTABA, mas ligada a esta por 
firewall, para exportação e importação dos dados neces-
sários à integração com o Sistema da INTERLEGIS, ou a 
outro que venha a substituí-lo.
4.1.2 O sistema deverá permitir, no mínimo, os seguintes 
cadastros, controles e recursos:
4.1.2.1 Cadastrar operadores do sistema de plenário;
4.1.2.2 Cadastrar os usuários que terão acesso ao sistema 
de plenário e ao sistema de comissões com suas respec-
tivas permissões;
4.1.2.3 Cadastrar parlamentares: o cadastro de parla-
mentares deverá possibilitar a inserção, também, dos 
suplentes e será contínuo a outras legislaturas, sendo 
possível controlar a lista dos parlamentares ativos e o 
histórico de cada parlamentar;
4.1.2.4 Cadastrar comissões e seus membros, efetivos e 
suplentes, permitindo associar as reuniões a uma comis-
são;
4.1.2.5 Cadastrar bancadas e os parlamentares perten-
centes a cada bancada;
4.1.2.6 Cadastrar legislaturas e os parlamentares perten-
centes a cada legislatura, mantendo histórico das legisla-
turas anteriores;
4.1.2.7 Cadastrar as reuniões de plenário ou de comis-
sões. Para cada reunião deverá haver possibilidade de 
identificar o seu tipo;
4.1.2.8 Cadastrar pautas das reuniões: cada reunião po-
derá ter o cadastro prévio da sua pauta. Na pauta será 
possível cadastrar votações, oradores e mensagens. A 
pauta poderá ser editada a qualquer momento da reu-
nião, permitindo que o operador inclua novos itens ou 
edite e exclua os itens não executados;
4.1.2.9 Cadastrar votações: incluindo informações como 
tipo, quórum de validação, quórum de aprovação, indi-
cação se o presidente vota, etc., sendo que em comissões 
essas informações já virão com padrão especificado;
4.1.2.10 Cadastrar justificativas para ausências em reu-
nião, a serem levadas em conta na impressão dos relató-
rios de presença;
4.1.2.11 Controlar conteúdos exibidos no painel: o ope-
rador deverá ser capaz de exibir ou ocultar diversos con-
teúdos no painel, tais como os totalizadores, os votos de 
cada parlamentar. Deverá ser capaz, também, de selecio-
nar os conteúdos de texto e multimídia a serem exibidos 
no painel de mensagem;
4.1.2.12 Controlar cenários de exibição no painel de co-
missões e de Plenário: o operador deverá ser capaz de 
alternar entre vários cenários criados no editor para exi-
bição de conteúdos no painel específico;
4.1.2.13 Controlar os cronômetros: o operador deverá 
ser capaz de controlar diversos cronômetros;
4.1.2.14 Controlar a execução da reunião: as reuniões 
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cadastradas poderão ser abertas e fechadas, sendo que 
durante a reunião o operador deverá ser capaz de execu-
tar e editar os diversos itens da pauta;
4.1.2.15 Controlar a execução de votação: as votações 
cadastradas poderão ser abertas, fechadas e canceladas. 
Durante uma votação o operador deverá ser capaz de re-
alizar até 4 chamadas para o registro dos votos, a saber:
4.1.2.15.1 1ª chamada;
4.1.2.15.2 2ª chamada;
4.1.2.15.3 chamada de retificação;
4.1.2.15.4 chamada do presidente;
4.1.2.16 Executar uma votação que não esteja previa-
mente cadastrada e controlar os conteúdos relativos à 
votação, que serão exibidos no painel, inclusive indican-
do os parlamentares impedidos;
4.1.2.17 Controlar os oradores: o operador poderá in-
cluir oradores na pauta ou atribuir a fala a qualquer dos 
parlamentares presentes. Diversos tipos de fala deverão 
estar disponíveis ao operador, tais como:
4.1.2.17.1 Aparte;
4.1.2.17.2 Questão de ordem;
4.1.2.17.3 Declaração de voto;
4.1.2.17.4 Tempo de liderança;
4.1.2.17.5 Encaminhar votação;
4.1.2.17.6 Quaisquer outros previstos no regimento in-
terno;
4.1.2.18 Realizar verificações de quórum, com cancela-
mento do quórum anterior e novo registro de presença;
4.1.2.19 Registrar quórum instantâneo. Um quórum ins-
tantâneo é um registro que permite ao operador emitir 
um relatório que indica quais eram os parlamentares 
existentes em um momento específico da reunião;
4.1.2.20 Emitir relatórios de:
4.1.2.20.1 Presenças por reunião;
4.1.2.20.2 Presenças por comissão;
4.1.2.20.3 Presenças por período;
4.1.2.20.4 Presenças por item da pauta;
4.1.2.20.5 Presenças em quórum instantâneo;
4.1.2.20.6 Frequência no período;
4.1.2.20.7 Votações;
4.1.2.20.8 Parlamentares;
4.1.2.20.9 Oradores;
4.1.2.20.10 Eventos por reuniões;
4.1.2.20.11 Reuniões no período;
4.1.2.20.12 Outros relatórios pertinentes, sem ônus 
adicionais para a CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIU-
TABA;
4.1.2.21 Manter registro da utilização da palavra para o 
“tempo de liderança” e “assuntos relevantes”, para que 
seja automaticamente indicada a sua reutilização pela 
mesma bancada ou pelo mesmo parlamentar, podendo a 
funcionalidade ser desativada em comissões pelo geren-
ciador do sistema;
4.1.2.22 Fazer uma listagem indicando ao operador os 
parlamentares que já se utilizaram da palavra em cada 
modalidade (assuntos relevantes, tempo de liderança, 
discussão, encaminhamento, etc.), ofertando também 
a faculdade do operador expor essa listagem no painel 
eletrônico, podendo a funcionalidade ser desativada em 
comissões pelo gerenciador do sistema;
4.1.2.23 Avisar/alertar o operador que determinado co-
mando solicitado não poderá ser executado enquanto 
outro procedimento estiver sendo realizado;
4.1.2.24 Registrar o horário de abertura e encerramento 
de discussão dos projetos para efeito do prazo-limite de 

apresentação de proposições, se for o caso;
4.1.2.25 Controlar microfones, permitindo a habilitação 
ou corte dos microfones de forma manual ou automáti-
ca, de forma complementar à mesa de controle de mi-
crofones já instalada no plenário;
4.1.2.26 Identificar autores das proposições e membros 
impedidos para cada votação, em comissões, devendo 
gerar mensagem automática no visor de votação e regis-
tro no sistema.

4.2 ATA SINTÉTICA:
4.2.1 O software de gerenciamento e operação do siste-
ma integrado para gestão automatizada dos trabalhos 
em plenário deverá dispor de recursos para geração e 
emissão automática da ata ao final de cada sessão.
4.2.2 A ata eletrônica é o resumo de todos os assuntos 
tratados durante a sessão plenária e de reuniões de Co-
missões e contém a descrição da íntegra dos aconteci-
mentos da reunião, devendo ser operada concomitante-
mente pelo operador do Sistema Integrado para Gestão 
Automatizada dos Trabalhos Legislativos, sem a necessi-
dade de mão-de-obra complementar. 
4.2.3 O sistema deverá dispor de recursos para a obten-
ção automática, sem a necessidade de digitação, das se-
guintes informações no transcorrer da reunião:
4.2.3.1 Data e hora de abertura, suspensão e encerra-
mento da sessão;
4.2.3.2 Identificação dos membros que compõem a Mesa 
Diretora;
4.2.3.3 Relação dos parlamentares presentes, e, no caso 
de comissões, identificando se é efetivo ou suplente, e 
seu cargo:
4.2.3.3.1 geral;
4.2.3.3.2 a cada verificação de quórum;
4.2.3.3.3 a cada votação;
4.2.3.3.4 a cada orador;
4.2.3.4 Relação dos parlamentares ausentes:
4.2.3.4.1 geral;
4.2.3.4.2 a cada verificação de quórum;
4.2.3.4.3 a cada votação;
4.2.3.4.4 a cada orador;
4.2.3.5 Listagem das matérias apresentadas:
4.2.3.5.1 nome;
4.2.3.5.2 autor;
4.2.3.5.3 encaminhamento às comissões;
4.2.3.6 Listagem dos oradores inscritos, incluindo os se-
guintes dados por orador:
4.2.3.6.1 nome;
4.2.3.6.2 tempo;
4.2.3.6.3 tipo de fala;
4.2.3.6.4 votação relacionada;
4.2.3.7 Listagem das votações, podendo conter para cada 
votação:
4.2.3.7.1 listagem das matérias votadas;
4.2.3.7.2 número de votação;
4.2.3.7.3 tipo de votação (nominal, simbólica, parecer, 
etc.);
4.2.3.7.4 tipo de quórum para votação (maioria sim-
ples, maioria absolta, maioria qualificada 2/3, 3/5, 
etc.);
4.2.3.7.5 parlamentares de votação, em comissões;
4.3.3.7.6 turno;
4.2.3.7.7 votos;
4.2.3.7.8 totais;
4.2.3.7.9 presentes;
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4.2.3.7.10 sim;
4.2.3.7.11 não;
4.2.3.7.12 branco;
4.2.3.7.13 abstenção;
4.2.3.7.14 resultado;
4.2.3.8 O sistema deverá permitir a edição de textos 
complementares através de editor próprio, com os se-
guintes recursos:
4.2.3.8.1 tipo da fonte;
4.2.3.8.2 tamanho da fonte;
4.2.3.8.3 efeitos da fonte (negrito, sublinhado);
4.2.3.8.4 cor da fonte;
4.2.3.8.5 alinhamento à direita, centralizado, à es-
querda ou justificado;
4.2.3.8.6 tabelas;
4.2.3.9 O sistema deverá permitir o reaproveitamento 
de textos para edição de atas futuras. 

5 - INSTALAÇÃO DO SISTEMA
5.1 A CONTRATADA deverá realizar todo o serviço 
inerente à instalação dos equipamentos e softwares ne-
cessários ao completo e perfeito funcionamento do siste-
ma especificado neste Termo de Referência, sem quais-
quer ônus adicionais para a CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITUIUTABA. 
5.2 A instalação a cargo da CONTRATADA compre-
enderá, além da entrega dos equipamentos e softwares, 
toda a estrutura física necessária, como materiais, tubu-
lações e fiações para a interligação dos equipamentos, 
suportes de fixação do painel multimídia video wall, 
também sem ônus adicionais para a CÂMARA MUNI-
CIPAL DE ITUIUTABA.
5.3 Nenhum cabeamento de alimentação elétrica ou de 
comunicação poderá ficar exposto. 

6 TREINAMENTO
6.1 A CONTRATADA deverá realizar, sem ônus adicio-
nais para a CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA 
e concomitante com a instalação do sistema integrado 
para gestão automatizada dos trabalhos legislativos, o 
treinamento operacional incluindo os módulos de har-
dware e  software que compõem a solução ofertada. 
6.2 O treinamento, a ser realizado pela CONTRATADA 
na sede da CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA, 
deverá possuir os seguintes requisitos gerais:
6.2.1 Abordar a totalidade do fornecimento, com nível 
de detalhamento adequado, nos diversos aspectos dos 
equipamentos e softwares, quais sejam: operação, manu-
tenção e configuração;
6.2.2 Ser realizado nos dias úteis à CÂMARA MUNICI-
PAL DE ITUIUTABA, em dias e horários a serem acor-
dados com esta;
6.2.3 O treinamento deverá possuir, como objetivo prin-
cipal, a capacitação de uma equipe de até 6 (seis) ser-
vidores na utilização do software e suas funcionalida-
des, considerando um nivelamento para a operação e a 
descrição de anormalidades funcionais, visando tanto a 
correta utilização do sistema quanto a realização de cha-
mados para atendimento técnico;
6.2.4 A CONTRATADA enviará para aprovação, no 
início do fornecimento, o programa completo do trei-
namento a ser ministrado, bem como as apostilas ou 
manuais dos equipamentos, os quais ficarão disponíveis 
para consulta da equipe indicada pela CÂMARA MU-
NICIPAL DE ITUIUTABA, mesmo após o término do 

treinamento;
6.2.5 As apostilas ou manuais deverão ser compostos por 
partes ou pela totalidade dos próprios documentos do 
fornecimento, tais como manuais e desenhos dos equi-
pamentos, demonstrando de forma concisa as suas fun-
cionalidades. Todo o material deverá ser fornecido na 
língua portuguesa e, caso seja originalmente em língua 
estrangeira, terá a tradução do documento;
6.2.6 Cada participante deverá receber, no início do trei-
namento, um conjunto completo de toda a documenta-
ção; 
6.2.7 O treinamento a ser ministrado pela CONTRATA-
DA deverá conter a seguinte programação:
6.2.7.1 Um treinamento preparatório, de natureza geren-
cial, que corresponderá à familiarização básica e teórica 
do funcionamento dos modos de operação da platafor-
ma de gerenciamento, a fim de habilitar os servidores 
para posterior instrução ao parlamentar designado para 
acompanhar as votações. O treinamento preparatório 
deverá apresentar o seguinte conteúdo:
6.2.7.1.2 Software (apresentação das tecnologias em-
pregadas; características técnicas principais do sistema 
operacional; segurança do sistema, descrição básica das 
linguagens de programação e de configuração utilizadas; 
descrição dos recursos de desenvolvimento, configura-
ção e gerenciamento da base de dados; linguagem in-
terna de acesso à base de dados, linguagem de interface 
com o usuário);
6.2.7.2 Um treinamento de operação, de natureza técni-
ca, que corresponderá ao treinamento prático da equipe 
de servidores disponibilizados pela CÂMARA MUNI-
CIPAL DE ITUIUTABA, apresentando a forma como 
irá operar o sistema, todos os seus recursos e os procedi-
mentos previstos de operação. Nesta fase do treinamen-
to, a CONTRATADA deverá acompanhar a equipe em 
uma fase inicial de operação, para capacitá-la diante de 
situações reais, assistindo e explicando as dúvidas que 
surgirem dos operadores e usuários durante o procedi-
mento operacional. 

7 SUPORTE E GARANTIA
7.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar:
7.1.1 Um técnico para acompanhar a primeira sessão 
plenária sem ônus adicionais para a CÂMARA MUNI-
CIPAL DE ITUIUTABA.
7.2 O técnico a ser disponibilizado pela CONTRATADA 
deverá possuir condições de realizar os serviços de ope-
ração, manutenção e suporte do Sistema Integrado para 
Gestão Automatizada dos Trabalhos Legislativos, de for-
ma a permitir a utilização do sistema continuamente e a 
impedir que interrupções por algum problema técnico 
possam atrapalhar o andamento das reuniões.

8 MANUTENÇÃO DO SISTEMA
8.1 A CONTRATADA deverá prestar, durante todo o pe-
ríodo de vigência do contrato, serviços de manutenção 
preventiva trimestral e manutenção corretiva sempre 
que for necessário (a qualquer dia e horário), utilizan-
do, para tanto, pessoal técnico especializado, sendo sem 
ônus para a CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA 
durante a vigência da garantia, que será durante todo o 
período do contrato.
8.2 A conclusão do atendimento ao chamado para ma-
nutenção corretiva deverá ocorrer no prazo máximo de 
até 8 (oito) horas úteis, a contar da abertura da reclama-
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ção, com o reparo definitivo do defeito reclamado.
8.3 Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA 
realizará a substituição de peças e componentes avaria-
dos por defeito de fábrica, sem ônus extra para a CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ITUIUTABA. A CONTRATADA 
apresentará o termo de garantia dos equipamentos, de-
vendo realizar testes sistemáticos de manutenção pre-
ventiva e apresentar fichas de manutenção, sempre que 
solicitado pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTA-
BA. 
8.4 A CONTRATADA deverá disponibilizar para a CÂ-
MARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA um telefone 
0800 e, também, uma ferramenta de software no am-
biente WEB, através de um link, para abertura e registro 
dos chamados de manutenção, permitindo à CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITUIUTABA acompanhar todos os 
atendimentos técnicos vinculados ao objeto do contrato, 
contemplando os seguintes recursos mínimos:
8.4.1 acesso de usuários via login e senha;
8.4.2 possibilidade de alteração de senha para o usuário 
logado;
8.4.3 possibilidade de seleção do equipamento (dentro 
da composição da solução) para o qual se solicita ma-
nutenção;
8.4.4 possibilidade de visualizar chamados técnicos não 
finalizados e assim conhecer os dados gerais da ocorrên-
cia, que deverão ser no mínimo os seguintes:
8.4.4.1 Número e data de abertura de cada chamado 
técnico;
8.4.4.2 Informações de abertura da ocorrência;
8.4.4.3 Status de cada execução;
8.4.4.4 Avaliação da satisfação sobre o atendimento.
8.5 A manutenção corretiva será realizada através da tro-
ca do componente defeituoso ou substituição completa 
do módulo por outro módulo novo, fabricado segundo 
os mesmos critérios e especificações que os módulos ori-
ginais. 
8.6 A CONTRATADA deverá realizar assistência técnica 
sobre o software, abrangendo as adequações de projeto 
e reinstalação dos programas em mídia, quando houver 
falha de instalação.

9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Atender e cumprir a todas as exigências especificadas 
neste Termo de Referência;
9.2 Designar, formalmente, empregado/representante 
para representá-la perante a CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITUIUTABA;
9.3 Fornecer em definitivo e instalar os equipamentos 
para a Solução e toda a infraestrutura necessária à sua 
implantação e funcionamento;
9.4 Instalar, customizar, configurar e homologar, em pro-
dução, os softwares a serem fornecidos para a Solução;
9.5 Executar testes de funcionamento da Solução nos 
respectivos locais de instalação na CÂMARA MUNICI-
PAL DE ITUIUTABA;
9.6 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, 
previdenciários, securitários, taxas, impostos e quais-
quer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu 
pessoal necessário à execução do contrato;
9.7 Manter em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação 
contidas no edital, em cumprimento ao disposto no in-
ciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93;
9.8 Responder, integralmente, por todos e quaisquer da-

nos e/ou prejuízos causados à CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITUIUTABA ou a terceiros, tendo como agente a 
CONTRATADA, diretamente ou por seus prepostos, em 
decorrência do contrato, não reduzindo ou excluindo 
sua responsabilidade pelo fato da execução do contrato 
estar sendo fiscalizada ou acompanhada pela CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITUIUTABA;
9.9 Submeter-se às normas e determinações da CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ITUIUTABA, no que se referem 
ao fornecimento de que trata este Termo de Referência; 
9.10 Aprovar previamente, junto à CÂMARA MUNICI-
PAL DE ITUIUTABA, quaisquer alterações relaciona-
das com a execução do objeto em pauta;
9.11 Possuir em seu quadro funcional profissional com 
conhecimento comprovado em suporte e/ou desenvolvi-
mento do software fornecido, bem como equipamentos, 
para acompanhamento de atualizações, implementações 
de novas padronizações e/ou customizações do software 
de acordo com as especificações, locais e prazos deter-
minados e aprovados formalmente pela CÂMARA MU-
NICIPAL DE ITUIUTABA;
9.12 Responsabilizar-se pelo transporte de seus empre-
gados até o local onde as atividades serão executadas, 
bem como pela alimentação e demais necessidades dos 
mesmos no local de trabalho;
9.13 Manter seus empregados devidamente identificados 
através de crachás, uniformizados e utilizando equipa-
mentos de segurança durante a execução das atividades;
9.14 Zelar pela integridade física de seus empregados e 
dos usuários das dependências onde as atividades serão 
realizadas;
9.15 Substituir imediatamente, a pedido da CÂMARA 
MUNICIPAL DE ITUIUTABA, profissional de sua 
equipe que tenha, durante desenvolvimento dos traba-
lhos, demonstrado incapacidade técnica ou atuado de 
forma inconveniente ou desrespeitosa com os servidores 
da CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA Caso haja 
necessidade de se substituir um profissional da equipe 
da CONTRATADA que estiver prestando serviço ao ob-
jeto contratado, essa substituição só poderá ocorrer por 
profissional de igual nível e experiência, com os mesmos 
critérios de comprovação exigidos para o substituído, 
previamente apresentado à CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITUIUTABA e por esta aceito;
9.16 Planejar e acordar com antecedência junto à CÂ-
MARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA possíveis in-
terrupções de outros serviços ou equipamentos, em de-
corrência da execução do objeto contratado, evitando a 
interrupção de eventos programados para os locais de 
instalação do presente objeto;
9.17 Apresentar todas as informações solicitadas pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA com relação 
ao processo de instalação e operação, de modo a garantir 
a integridade dos equipamentos e materiais fornecidos;
9.18 Garantir como “segredos comerciais e confiden-
ciais” quaisquer informações, dados, processos, fórmu-
las, relativos ao objeto contratado, ou quaisquer outras 
informações da CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIU-
TABA a que tiver acesso, utilizando-os apenas para as 
finalidades previstas neste Termo de Referência e no 
contrato, não podendo revelá-los ou facilitar sua reve-
lação a terceiros;
9.19 Apresentar, durante a execução do contrato, se so-
licitado, documentos que comprovem estar cumprindo 
a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, 
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em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá-
rios, tributários, fiscais e comerciais. Todos os tributos e 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários que inci-
dam ou venham a incidir sobre o contrato correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA;
9.20 Prestar à CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTA-
BA todas as informações e esclarecimentos necessários 
ao acompanhamento dos trabalhos, sempre que solici-
tado;
9.21 Prestar serviços de suporte, assistência técnica, ma-
nutenções adaptativas e manutenções corretivas e pre-
ventivas decorrentes de erros ou falhas desde a implan-
tação do primeiro conjunto de equipamentos e sistemas 
até o aceite final da solução, bem como durante a garan-
tia e da vigência do contrato;
9.22 Disponibilizar ferramenta Web para registrar to-
das as ocorrências para atendimento e fazer a gestão de 
demandas de atendimento da CÂMARA MUNICIPAL 
DE ITUIUTABA;
9.23 Considerando que a utilização da Solução objeto do 
presente Termo de Referência é imprescindível durante 
as sessões plenárias e, portanto, visando minimizar os 
tempos de parada da Solução e consequentemente ga-
rantir máxima agilidade e disponibilidade ao Sistema, 
a CONTRATADA deverá garantir condições técnicas 
para pronto atendimento in-loco de assistência técnica 
preventiva e corretiva para todos os chamados técnicos 
abertos pela CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA, 
nos termos e prazos fixados neste Termo de Referência;
9.24 O prazo máximo para início do atendimento técni-
co in-loco, após registro de abertura dos chamados pela 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA não poderá 
exceder a 4h (quatro horas) e a conclusão e restabeleci-
mento do perfeito funcionamento do Sistema em até 8h 
(oito horas) úteis.

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1 Exercer gestão, controle, administração e fiscaliza-
ção do contrato assinado com a CONTRATADA para a 
realização do objeto de que trata este Termo de Referên-
cia e o contrato dele decorrente;
10.2 Designar servidor, pertencente ao quadro do órgão 
gestor referido no item 10.1, para representar a CÂMA-
RA MUNICIPAL DE ITUIUTABA perante a CON-
TRATADA;
10.3 Designar Comissão Técnica, formada por servi-
dores pertencentes aos quadros da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE ITUIUTABA, para acompanhar e validar 
a implantação da Solução. Qualquer pagamento a ser 
efetuado à CONTRATADA, referente à implantação da 
Solução, deverá ser precedido do aceite técnico emitido 
pela Comissão Técnica;
10.4 Determinar a substituição de imediato e a qualquer 
tempo dos serviços, equipamentos e empregados da 
CONTRATADA que não atenderem às exigências deste 
Termo de Referência e do contrato e aos requisitos e pa-
drões de qualidade dos serviços contratados;
10.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre 
quaisquer irregularidades referentes à execução dos ser-
viços prestados;
10.6 Comunicar por escrito todas as alterações efetuadas 
no planejamento preestabelecido;
10.7 Prestar as informações e os esclarecimentos que ve-
nham a ser solicitados pela CONTRATADA para o per-
feito exercício do objeto contratado;

10.8 Analisar, avaliar, determinar e registrar as falhas 
encontradas, assim como o não cumprimento das deter-
minações contratuais, aplicando as penalidades previs-
tas em lei;
10.9 Acompanhar o contrato e avaliar os aspectos técni-
cos e operacionais da Solução, por meio de fiscalização, 
monitoria dos serviços, auditoria e outros que se fizerem 
necessários para garantir a qualidade da solução oferta-
da;
10.10 Prestar todas as informações necessárias à CON-
TRATADA para a execução do objeto contratado;
10.11 Pagar no vencimento as faturas apresentadas pela 
CONTRATADA;
10.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-
-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades en-
contradas na prestação dos serviços.

11 PROPRIEDADE E CONFIDENCIALIDADE
11.1 Toda a base de dados gerada pela Solução objeto 
do contrato será de propriedade da CÂMARA MUNI-
CIPAL DE ITUIUTABA, impondo à CONTRATADA e 
seus empregados, profissionais e prepostos obrigação de 
confidencialidade.
11.2 Cabe à CONTRATADA garantir a confidencialida-
de de que trata o item 11.1, bem como relativamente a 
qualquer informação que seus empregados, profissionais 
e prepostos venham a tomar conhecimento quando da 
execução de qualquer atividade relacionada ao objeto 
deste Termo de Referência. 

12 PRAZO DE ENTREGA
12.1 O prazo máximo para entrega, instalação e testes de 
funcionamento do sistema integrado para gestão auto-
matizada dos trabalhos legislativos, objeto deste Termo 
de Referência, será de 30 (trinta) dias corridos, contados 
do recebimento do contrato de fornecimento, exceto o 
prazo para integração com o sistema da INTERLEGIS, 
cujos 90 (noventa) dias serão contados a partir da dispo-
nibilização das informações pela CÂMARA MUNICI-
PAL DE ITUIUTABA e INTERLEGIS. 
12.3 O marco para o pagamento do fornecimento e da 
implantação da solução deverá considerar o Termo de 
Aceite respectivo. 

QUADRO DESCRITIVO DO QUANTITATIVO DOS 
ITENS  

HARDWARE (Nota Fiscal de Produto) QTD
Monitor Vídeo Wall 46 Polegadas 04
CPU de Gerenciamento e Operação do 
SEV

01

Microcomputador e Monitor p/ Presidên-
cia

01

Terminais de Registro de Presença e Voto 17
Interface Controle e Corte Automático de 
Microfones 

01

SOFTWARE (Nota Fiscal de Licença de 
Uso Software)
Software Terminais de Presença e Voto 17
Software Microcomputador da Presidência 01
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Software Controle e Corte Automático de 
Microfones

01

Software Sistema Eletrônico de Votação 
Multimídia

01

SERVIÇOS (Nota Fiscal de Serviços)
Serviços de instalação do sistema e treina-
mento operacional.

01

      

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE 
ME OU EPP

DECLARAÇÃO

A empresa _________________________________, 
CNPJ nº
__________________________, declara, sob as pe-
nas da lei, por intermédio de seu representante legal, 
que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
______________________________ (indicar a condi-
ção na qual a empresa se enquadra: Microempresa - ME 
ou Empresa de Pequeno Porte - EPP), conforme previsto 
no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do 
§ 4º deste mesmo artigo, estando apta a usufruir do tra-
tamento estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei.

Ituiutaba, _____ de ______________de _____.

  ___________________________________________
     Nome e assinatura de representante legal da licitante

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EM-
PREGA MENOR

Pregão n.º 001/2018
Processo Licitatório n.º       /2018

A empresa _______________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº _____________________, por in-
termédio de seu representante legal, o (a) Sr. (ª) ______
__________________________________, portador (a) 
da Carteira de Identidade nº _____________________ 
e do CPF nº _________________, declara, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de ou-
tubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de dezesseis anos, em nenhuma situação.

Ressalva:
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz  ____).
(marcar com um “x” o espaço acima, em caso afirmati-
vo)

Ituiutaba, _______ de ______________ de ______

___________________________________________
Nome e assinatura de representante legal da licitante

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 
PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

E CREDENCIAMENTO

DECLARAÇÃO

A empresa_____________________________
CNPJ _________________________, decla-
ra, por intermédio de seu representante legal, Sr.
(a)_____________________________, possuidor da 
carteira de identidade__________________ e CPF 
______________________ a teor do disposto no artigo 
4º, VII da Lei Federal nº 10.520/2002, ter ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 
no processo licitatório relativo ao PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº __/_____da Câmara Municipal de Ituiutaba, 
com poderes para formulação de propostas, contratos e 
credenciamento e a prática de todos os demais atos ine-
rentes ao pregão presencial, em nome da signatária, tais 
como, realizar lances, assumir compromissos sob pena 
de responsabilização nos termos da lei.

_________, _____ de ______________de _____.

____________________________________________
Representante legal da licitante

ANEXO V

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
COMERCIAL 

PROPOSTA COMERCIAL

(Papel timbrado)
Informações e contatos da empresa.

À CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA-MG
PREGÃO 001/2018

Nome da Empresa: _____________________________
Endereço: ____________________________________
CNPJ: _______________________________________
Fone/Fax: ____________________________________
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dade de Ituiutaba-MG,  representada pelo seu ..............
........................, brasileiro, casado, vereador, portador da 
cédula de identidade R.G nº.....................,  inscrito no 
C.P.F. do Ministério da Fazenda sob o nº ............., resi-
dente e domiciliado em Ituiutaba-MG, na ....................., 
nº ....., ................, denominada CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa_________________, pessoa jurí-
dica, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 
com sede na rua _____________, representada pelo 
seu proprietário  _____________, portador da cédu-
la de identidade sob o nº ____________ e CPF/MF nº 
_____________, doravante  denominada CONTRATA-
DA,tendo em vista o processo licitatório nº 009/2018, 
Pregão Presencial nº001/2018, homologado em ___/  
/2018 com lastro na Lei na lei de Licitações e Contratos 
- lei n° 8.666/93,  e Lei nº 10.520/02, Decreto Legislati-
vo 436 de 18 de fevereiro de 2009, com suas posteriores 
alterações, celebram o presente contrato mediante as se-
guintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.2 1.1-O objeto do presente contrato é Contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviços de empre-
sa especializada para fornecimento (a título de locação), 
instalação e manutenção de Sistema Integrado para Ges-
tão Automatizada dos Trabalhos Legislativos, conforme 
especificações técnicas contidas no  Termo de Referên-
cia.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LEI
2.1-A presente contratação vincula-se à Lei nº 8666/93 
de 21/06/93, com suas posteriores alterações, aplican-
do-se nos casos omissos, o disposto na legislação civil 
vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE FORNECI-
MENTO
3.1-A contratada deverá fornecer o serviço por sua conta 
e risco de acordo com o estipulado no Anexo I deste edi-
tal, após assinatura do Contrato no local a seguir indica-
do, conforme descrição no termo de referência.

CLÁUSULA QUARTA- DO PREÇO E DA FORMA 
DE PAGAMENTO
4.1-O  valor global da prestação de serviço é de R$ 
............................(....), sendo este valor pago em xx (xx) 
parcelas mensais, fixas de R$ ...(...), nos termos da legis-
lação vigente.
4.2-O pagamento será efetuado mensalmente, em até 5 
(cinco) dias úteis, através de depósito em conta corrente 
da empresa vencedora, após a execução mensal do servi-
ço, com apresentação de Nota Fiscal e após atestado pelo 
setor competente.
§ 1º A Nota Fiscal deverá ser enviada ao Setor de Tesou-
raria da Câmara Juntamente com as vias de requisições 
recolhidas pela CONTRATADA, para efeito de confe-
rência, bem como com a Certidão Negativa de Débitos 
para com o INSS (CND) e Certificado de Regularidade 
do FGTS (CRF), bem como a Certidão Negativa de Dé-
bitos Municipais da sede da contratada.
§ 2º O pagamento das Notas será feito em  ordem ban-
cária ou depósito bancário, caso em que deverá constar 
no corpo da Nota Fiscal o nome do banco, número da 
agência e conta corrente.
§ 3º Uma vez apresentada a documentação indicada no 
§1º, a CONTRATANTE, pelo seu departamento respon-
sável, efetuará o pagamento de imediato, sem incidência 
de qualquer reajuste ou correção de preço.
§ 4º A liberação do pagamento, contudo, ficará sujeita ao 

Fornecimento (a título de locação), instalação e manu-
tenção de Sistema Integrado para Gestão Automatizada 
dos Trabalhos Legislativos, conforme  descrições, espe-
cificações, quantidades, condições constantes no Termo 
de Referência - Anexo I.

HARDWARE (Nota Fiscal de Produto) QTD
Monitor Vídeo Wall 46 Polegadas 04
CPU de Gerenciamento e Operação do 
SEV

01

Microcomputador e Monitor p/ Presidên-
cia

01

Terminais de Registro de Presença e Voto 17
Interface Controle e Corte Automático de 
Microfones 

01

SOFTWARE (Nota Fiscal de Licença de 
Uso Software)
Software Terminais de Presença e Voto 17
Software Microcomputador da Presidência 01

Software Controle e Corte Automático de 
Microfones

01

Software Sistema Eletrônico de Votação 
Multimídia

01

SERVIÇOS (Nota Fiscal de Serviços)
Serviços de instalação do sistema e treina-
mento operacional.

01

Valor total da proposta

•Valor mensal: R$ ___,___ (_____________).
•Valor global (12 meses): R$ ___,___ ____________).
•Validade da proposta: 
• Nome, cargo, CPF e RG do responsável que irá assi-
nar o Contrato proveniente desta licitação.

                                    Local, ___ de _________ de 2018.

Identificação e assinatura do representante legal da em-
presa na última folha e rubrica nas demais.

ATENÇÃO: Anexar  o termo de referência , Anexo I  
do edital.

___________________________________________
Assinatura do Representante Legal

Carimbo da Empresa

ANEXO VI-MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°          /2018
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Entre a CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA-
-MG, estabelecida na Praça Cônego Ângelo, s/n°, cen-
tro, inscrita no CNPJ n° 20.669.834/0001-00, nesta ci-
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aceite pelo Departamento responsável.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA
5.1- As despesas decorrentes do presente contrato corre-
rão por conta da dotação orçamentária abaixo:
RECURSOS PARA A DESPESA:
Orçamentários:
01 – PODER LEGISLATIVO
01.02 – CÂMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2.0002         3.3.90.39.11–OUTROS SER-
VIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA –Locação 
de Softwares
Financeiros: Os recursos financeiros são oriundos do 
repasse mensal que a Prefeitura faz à Câmara.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO
 6.1-A vigência do contrato será do dia    /     /2018 a 
31/12/2018, podendo ser  prorrogado nas hipóteses do 
art.57 da Lei n 8.666/93 e suas alterações.
6.2-A prestação de serviço objeto deste contrato, deve 
ser executado pela CONTRATADA, não podendo ser 
cedido ou sublocado, excetuados aqueles motivos por 
força maior ou caso fortuito, o que dependerá de prévia 
anuência da CONTRATANTE, caso em que a contrata-
da se responsabilizará pelo ônus e perfeição técnicas do 
mesmo. 
6.3-A execução do objeto em desacordo com as especi-
ficações, contendo defeitos, incorreções ou diverso das 
condições propostas, deverá ser objeto de revisão dentro 
do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a partir da comu-
nicação feita pelo CONTRATANTE, sem qualquer ônus 
adicional.
6.4- É vedado qualquer acréscimo ao pagamento referi-
do nesta cláusula.

CLAÚSULA SÉTIMA – DO ADITAMENTO
7.1-A CONTRATANTE poderá autorizar alterações no 
contrato que acarretem ou não variações de seu valor, 
modificações de quantidade e prazo, mediante termo 
aditivo, observado o disposto na Lei 8.666/93 e poste-
riores alterações.

CLAÚSULA OITAVA – DOCUMENTOS APLICÁ-
VEIS
 8.1-Integram este contrato, como se aqui estivessem 
transcritos, todos os documentos e instruções que com-
põem o Pregão 001/2018, completando o presente con-
trato para todos os fins de direito, obrigando-se as partes 
em todos os seus termos.

CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DAS PARTES
9.1- São obrigações da contratada:
9.1.1-Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações 
concernentes à legislação fiscal, civil e  trabalhista, bem 
como por todas as despesas decorrentes da execução do 
contrato,e  ainda, por todos os danos que causar a seus 
funcionários ou a terceiros em virtude de execução do 
presente instrumento;
9.1.2- Manter durante toda a execução do contrato as 
condições de qualificação que sejam de sua competência 
apresentadas no processo de contratação, em especial no 
tocante ao INSS e FGTS;
9.1.3- Responder integralmente pelas obrigações contra-
tuais nos termos do art.70 da Lei 8.666/93;
9.1.4- Se, no decorrer da execução do contrato, surgi-
rem eventos ou características relevantes que possam vir 
a afetar o objeto do presente, deverá a CONTRATADA 

comunicar expressamente ao CONTRATANTE acerca 
do ocorrido, respondendo integralmente por sua omis-
são;
9.1.5- Responsabilizar-se com toda a despesa, quanto ao 
deslocamento, até a sede da Câmara Municipal.
9.1.6- Disponibilizar, à CONTRATANTE, pessoas de 
seu quadro de funcionários responsável para instalação 
dos equipamentos e  treinamento do softawre.
9.1.7- É dever da CONTRATADA manter sigilo total de 
todo trabalho executado para a CONTRATANTE, sob 
pena de responsabilidade civil e criminal.
9.2- São obrigações do CONTRATANTE:
9.2.1- O pagamento do preço no prazo fixado neste 
contrato, sob pena de, em caso de eventual atraso no 
adimplemento da obrigação, sujeitar-se ao pagamento 
de juros moratórios, sem prejuízo do disposto no art.78, 
inciso XV, da Lei 8.666/93;
9.2.2-Designar servidor responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização do objeto do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATI-
VAS
10.1-A CONTRATADA deverá observar rigorosamente 
as condições estabelecidas para fornecimento e presta-
ção dos serviços, sujeitando-se às penalidades constan-
tes nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.
10.2- Na ocorrência de inadimplemento injustificado no 
cumprimento do objeto, no caso de sua execução em de-
sacordo com o especificado, ou quaisquer outras ações 
ou omissões que impliquem em descumprimento do 
ajuste, estará a empresa sujeita às seguintes penalidades:
10.2.1-Advertência;
10.2.2-Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor con-
tratado;
10.2.3-Suspensão temporária do direito de licitar e con-
tratar com a Câmara Municipal de Ituiutaba-MG pelo 
prazo de 02(dois) anos;
10.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar, ou con-
tratar com a administração pública enquanto perdura-
rem os motivos da punição, ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penali-
dade, o que será concedido sempre que o contratado res-
sarcir a Câmara Municipal de Ituiutaba-MG pelos pre-
juízos resultantes e após decorridos o prazo de sanção.
10.3- A aplicação de quaisquer das penalidades inicia-
-se com a notificação à CONTRATADA, descrevendo os 
fatos e indicando a penalidade que será aplicada, abrin-
do-se o prazo de 5(cinco) dias úteis para prévia defesa, à 
exceção do item 10.2.4, cujo prazo será de 10 (dez) dias 
úteis.
10.4- As multas, a critério do CONTRATANTE, pode-
rão ser cobradas cumulativamente em uma ou mais das 
seguintes formas:
10.4.1-Recolhidas aos cofres do Município de Ituiutaba-
-MG, no prazo de 3 (três) dias úteis da data de sua apli-
cação, mediante guia de recolhimento oficial que será 
encaminhada à CONTRATADA;
10.4.2-Descontadas do pagamento devido à CONTRA-
TADA;
10.4.3- Cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
CONTRATUAL

11.1-O presente contrato poderá ser rescindido unilate-
ralmente pela CONTRATANTE tanto por inadimplên-
cia da CONTRATADA como por interesse público, nos 
termos do art. 78 da Lei nº 8.666/93, com suas posterio-
res alterações, com as consequências ali descritas, sem 
prejuízo, quando for o caso, da apuração da responsa-
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bilidade civil, criminal ou de outras sanções aplicáveis. 
§ 1º As partes CONTRATANTES poderão, observada 
a conveniência da Administração, promover a rescisão 
amigável do contrato através do termo próprio de dis-
trato.
§ 2º Permanecem reconhecidos os direitos da adminis-
tração nos casos de rescisão administrativa, previsto no 
art. 77 da Lei nº 8.666/93, com suas posteriores altera-
ções.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÕES 
GERAIS
12.1- A CONTRATADA se obriga ao cumprimento inte-
gral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições 
oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarci-
mento por despesas decorrentes de custos não previstos 
em sua proposta, quer seja por erro ou omissão.
12.2- A CONTRATADA deverá adotar todas as medi-
das, precauções e cuidados necessários, de modo a evi-
tar eventuais danos causados diretamente ao CONTRA-
TANTE ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus 
empregados, prepostos ou assemelhados, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato.
12.3- Sem autorização prévia e expressa do CONTRA-
TANTE, sob pena de o contrato ser considerado rescin-
dido unilateralmente, é defeso à CONTRATADA;
12.3.1- A execução do serviço por meio de associação ou 
de subcontratação;
12.3.2- Transferir, no todo ou em parte, o contrato ou 
obrigações dele originárias.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DISPOSIÇÃO 
ESPECIAL
13.1- A CONTRATADA se compromete ao pagamen-
to de 1%(um por cento) sobre o valor total do contrato, 
relativo à taxa de expediente de que trata a Lei Comple-
mentar Municipal n 01/1990, de 31.12.1990.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO
14.1-As partes CONTRATANTES elegem o foro da Co-
marca de Ituiutaba-MG, com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado que seja, para a solu-
ção de qualquer pendência atinente a este contrato.
E por estarem assim ajustados, as partes firmam o pre-
sente contrato, em 03 (três) vias para um só efeito, de-
pois de lido e achado conforme na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o subscrevem.

Ituiutaba-MG,        de              de 2018.

CONTRATANTE:______________________________
                       CÂMARA MUNICIPAL DE ITUIUTABA
CONTRATADA:_______________________________ 

                                              EMPRESA

TESTEMUNHAS:

A)_______________________________________  

B) _______________________________________

EMENDA Nº 46 À LEI ORGÂNICA DO MUNI-
CÍPIO DE ITUIUTABA, DE 22 DE FEVEREIRO 

DE 2018.
Dá nova redação ao parágrafo 4º do art. 29 
da Lei Orgânica do Município de Ituiutaba. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ituiutaba, nos termos 
do §2º do artigo 38, promulga a seguinte emenda 

à Lei Orgânica do Município de Ituiutaba:

Art. 1º O parágrafo 4º do art. 29 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Ituiutaba passa a ter a seguinte redação:
“§ 4° - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessão de 
instalação legislativa a 1º de janeiro do ano subsequente 
às eleições, às 10 (dez) horas para a posse de seus mem-
bros, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e eleger a sua Mesa 
Diretora para o mandato de 01 (um) ano, admitida uma 
única reeleição de seus membros para o mesmo cargo na 
eleição subsequente.”

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Câmara Municipal de Ituiutaba, 22 de fevereiro de 
2018.

Presidente: Odeemes Braz dos Santos                  

Vice-Presidente: Jorge Silva Araújo 

2º Vice-Presidente: Amaury Braz de Oliveira

1º Secretário: Gilson Humberto Borges 

2º Secretário: João Carlos da Silva 

EMENDAS
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